
REQUERIMENTO

(do Sr.  Marcos Abramo)

Requer a constituição de Comissão
Especial para dar parecer ao Projeto
de Lei nº 203, de 1991, e seus
apensos.

Senhor Presidente,

Com fundamento nos arts 33, caput e 34, inciso II, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, venho requerer a constituição, Comissão Especial a fim de proferir
parecer sobre o Projeto de Lei nº 203, de 1991 do Senado Federal, que dispõe sobre “o
acondicionamento,  coleta,  tratamento,  transporte e destinação final dos resíduos de serviços de
saúde”.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº 203, de autoria do Senado Federal, tramita nesta Casa
desde 1991, como é do conhecimento de Vossa Excelência. Nesses 14 anos a Câmara dos
Deputados não logrou aprovar a referida proposição, apesar de ser este assunto de suma
importância. Em maio de 2000, durante a 51ª legislatura, foi constituída Comissão Especial para
proferir parecer sobre a matéria, em virtude da distribuição desta às Comissões de Seguridade
Social e Família, de Desenvolvimento Urbano e Interior, de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, de Economia, Indústria e Comércio, e de Constituição e Justiça e de
Redação. Ocorre que com o fim da legislatura, a Comissão Especial foi encerrada, sem que o
Parecer apresentado pelo Relator fosse votado.

Cabe ressaltar que 74 outras proposições foram apensadas ao PL 203 e
que 23 delas foram propostas nos anos de 2003, 2004 e 2005.



 Considerando a  relevância e complexidade do tema, entendemos que a
Câmara dos Deputados não deve, nesse momento, poupar esforços para concluir a apreciação da
proposição em tela.

Diante do exposto, venho requerer que Vossa Excelência instale a
referida Comissão Especial com base nos argumentos apresentados.

Sala das Sessões, em           de              de 2005.

MARCOS ABRAMO
PFL - SP


